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DECRETO
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DECRETO Nº. 064, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

Altera redação do caput do art. 4º-H e Acrescenta o 
art. 4º-I ao Decreto nº 011, de 16 de março de 2020, 
que dispõe sobre as medidas temporárias a serem 
adotadas, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Vicentina, para a prevenção do contá-
gio da doença COVID-19 e enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o inci-
so IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação das medi-
das de prevenção do contágio da doença COVID-19 e as reco-
mendações do Centro de Operações de Emergência;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 011, 
de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas tempo-
rárias a serem adotadas no Município de Vicentina/MS, para a 
prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância nacional decor-
rente do coronavírus;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Opera-
ção de Emergência do Estado e do Comitê Gestor do Programa 
de Saúde e Segurança da Economia (PROSSEGUIR),

DECRETA:

Art. 1º Altera-se a redação do caput do art. 4º-H e acrescenta-
-se o art. 4º-I ao Decreto nº 011, de 16 de março de 2020, com 
a seguinte redação:

“Art. 4º-H. Prorroga-se até o término do ano letivo de 2020 a sus-
pensão das aulas presenciais unidades escolares e nos centros 
da Rede Municipal de Ensino de Vicentina/MS, prevista no art. 
4º-G deste Decreto.” 

“Art. 4º-I. A Secretaria Municipal de Educação, através das Uni-
dades Escolares adotarão medidas pontuais para fomentar a 
recuperação da aprendizagem dos alunos, nos casos que julgar 
necessário.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, em 
06 de outubro de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal


